
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°325 /2018 

Paulo César Leandro Simplício, Vereador no uso de 
suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 
determinado à Secretaria competente, a possibilidade de se realizar um 
estudo para verificar a vialidade de se constituir um grupo de teatro no 
município de Pirai-RJ 

JUSTIFICATIVA: 

A Lei Federal de Incentivo à Cultura, conhecida como 
Lei Rouanet, tem como•.  objetivo promover, proteger e valorizar 
expressões culturais nacionais por meio de incentivos fiscais. Podemos 
constatar que através de projetos realizados em outros municípios, 
institutos de pesquisas garantem que as crianças que participam desses 
projetos aumentaram seu rendimento escolar em outras matérias, e 
melhoraram consideravelmente os trabalhos em grupo. Entre outros 
benefícios estão incluídos também, a disciplina, a paciência, a 
sensibilidade, a coordenação, a concentração e capacidade de 
memorização. 

Face ao exposto e diante da necessidade de obra 
reivindicada solicito a sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, a 
possibilidade de atendimento a esta justa reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 25 de junho de 2018. 

PAULO CÉSAR L1  ANDRO SIMPLÍCIO 
-Vereador- 
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